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PROJETO DE LEI Nº 15165/2019

 
Autoriza o Município de Maringá a alienar imóvel de sua propriedade,
mediante concorrência pública, pela Lei nº 6.936/2005-
PRODEM/EMPRESA, para fins de fomentar a expansão de
empreendimentos no município de Maringá, com o objetivo de gerar
emprego e renda.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
 
LEI:

 

            Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante
concorrência pública, com os benefícios previstos na Lei Municipal nº 6936/2005 – PRODEM/EMPRESA,
o Lote de terras nº 277-C/2/7, de cadastro imobiliário nº 36006835, com área de 1.187,60 m², localizado na
Gleba Ribeirão Sarandy.

 
            Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
            Paço Municipal, aos 26 de abril de 2019.

 

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

Prefeito Municipal
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Certifico a criação do documento Projeto de Lei nº  15.165/2019, de autoria do Poder Executivo, cujo
conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis por email, para fins de numeração desta proposição legislativa
e tramitação eletrônica.
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